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EDITAL Nº 01/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE. 

O Prefeito de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, Sr. JOSÉ CARLOS BERTI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com 

as leis nº 175/200 de 10/03/2000, Lei nº 756/2009 de 16/12/2009, Lei nº 807, de 20/08/2010, 

Lei nº 1.071/2014 de 15/08/2014, Lei r nº 1.093 de 19/12/2014, Lei 1.140 de 13/10/2015 Lei 

1.165 de 16/12/2015 e alterações posteriores, e Lei Orgânica Municipal de Bandeirante – SC e 

respectivas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que se acham abertas as inscrições 

para o Concurso Público destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, de 

acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 c/c o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:   

1.1.1. O presente Edital do Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e demais legislação vigente.  

1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 

Acompanhamento do Município de Bandeirante - SC, e executado pela Associação dos Municípios 

do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede à Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São 

Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico www.ameosc.org.br    

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações 

relativas ao Concurso Público serão publicadas em documento afixado no Mural Público da 

Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br   

1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste edital.  

1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do 

edital e demais determinações referentes ao Concurso Público para certificar-se de que possui 

todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para 

o cargo por ocasião da nomeação se caso aprovado e convocado.  

1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição dos candidatos no 

site: www.bandeirante.sc.gov.br 
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1.1.6. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.   

1.1.7.  São condições para participação no presente CONCURSO PÚBLICO: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 

05.10.1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.1998 - Art. 3º). 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, 

estar quite também, com as obrigações do serviço militar.  

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.  

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e 

provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental.  

1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida 

no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso Público. 

1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA. 

1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos 

que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com 

o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo 
Nº 

Vagas 

 

Vencimento 

R$ 

Carga 

Horária 
Habilitação 

Tipo de 

Prova 

Controle Interno 01 3.160,33 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão de curso 

superior em Ciências 

Contábeis, com registro 

no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC. 

Objetiva 

Fisioterapeuta 01 1.733,08 20h/sem 

Portador de Certificado 

de Conclusão de Curso 

Superior em 

Fisioterapia e Registro 

no Órgão Competente. 

Objetiva 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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Tesoureiro 01 2.377,56 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão do 2º 

grau. 

Objetiva 

Auxiliar de 

Enfermagem 
CR* 1.202,99 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão do 2º 

grau, com registro no 

respectivo órgão 

fiscalizador do exercício 

profissional. 

Objetiva 

Vigilante Sanitário CR* 1.202,99 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão do 2º 

grau. 

Objetiva 

Recepcionista 01 945,24 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão do 1º 

grau. 

Objetiva 

Auxiliar de 

Biblioteca 
01 

945,24 40h/sem 

Portador de certificado 

de conclusão da 4ª série 

do 1º grau, e/ou 

experiência e 

treinamento especifico 

na área de atuação. 

Objetiva 

CR* - Cadastro de Reserva 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela INTERNET ou VIA 

POSTAL, no período das 08horas do dia 06 de janeiro de 2016 às 23h59min do dia 04 de 

fevereiro de 2016. 

2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET/ON-LINE: 

2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br, no 

período de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  

b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente 

realizar o login para inscrição. 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados 

informados e enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;  

e) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento até as 

23h59min do dia 05 de fevereiro de 2016.  

f) Pague seu boleto preferencialmente no banco emissor do mesmo; A baixa dos boletos acontecerá 

após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; Este processo poderá 

acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no anexo I do 

edital – cronograma.  

2.1.1.3. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet será disponibilizado 

equipamento com acesso à Internet junto ao Tele Centro Comunitário da Prefeitura de Bandeirante- 

SC, sito a Rua Afonso Oliboni anexo a Biblioteca Pública Municipal durante o período das inscrições, 

em horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

2.1.1.4. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos, 

sendo que o candidato é o único responsável pelas informações prestadas e demais atos relativos à 

sua inscrição. 

2.1.1.5.  A Prefeitura de Bandeirante – SC, e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de 

inscrição no prazo determinado.   

2.1.1.6. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, 

com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br  

2.1.1.7. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

2.1.2 DAS INSCRIÇÕES VIA POSTAL: 

 

2.1.2.1. Admitir-se-á inscrição via postal, registrada e com aviso de recebimento, postada via 

SEDEX, no período determinado para as inscrições, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal 

de Bandeirante – SC, sito a Avenida Santo Antônio – CEP 89905-000, Bandeirante – SC. 

Encaminhado ao cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Bandeirante – SC. 

 

2.1.2.2. É de responsabilidade do candidato imprimir o Requerimento de Inscrição (modelo anexo), 

preenche-lo corretamente o com todos os dados solicitados e assinar. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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2.1.2.3. O candidato deverá dirigir-se a uma agência do Banco do Brasil S.A. e efetuar um depósito 

IDENTIFICADO E EM DINHEIRO, no valor da taxa de inscrição corresponde ao cargo que deseja se 

inscrever, na conta corrente da Prefeitura Municipal de Bandeirante abaixo informada:  

Estabelecimento bancário: Banco do Brasil S.A.  

Agência: 5237-x 

Conta Corrente: 6829-2 

Cód Banco: 001 

Carteira: 18  

Variação: 01-9 

Convênio: 2601527 

 

2.1.2.4. Providenciar cópia AUTENTICADA dos seguintes documentos:  

a. Documento de identidade (RG);  

b. Comprovante do CPF (Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda). Caso no documento 

de identidade conste o número do CPF fica dispensada a apresentação do comprovante.  

c. Comprovante do depósito identificado em dinheiro na conta do município de Bandeirante –SC, 

realizado no Banco do Brasil. 

 

2.1.2.5. Enviar pelo correio o Requerimento de Inscrição (devidamente preenchido com todos os 

dados solicitados e devidamente assinado) e as cópias autenticadas dos documentos exigidos, por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), pelo Serviço de Remessa Expressa de 

Documentos e Mercadorias-SEDEX, para o endereço constante do item 2.1.2.1. 

 

2.1.2.6. Só serão aceitos os pedidos de inscrição enviados via postal que forem entregues à 

Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, até às 17 horas do último dia de inscrição, valendo para 

fins de direito a data e horário constantes do comprovante de entrega da correspondência. Em caso 

de alteração de horários até o horário a vim a ser adotado, ficando o candidato responsável pela 

conferência de possível alteração de horários a vim ser adotado. 

 

2.1.2.7. O depósito em conta corrente da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, deve ser 

obrigatoriamente o DEPÓSITO IDENTIFICADO, não tendo validade o depósito comum. 

 

2.1.2.8. Os depósitos em conta corrente eventualmente feitos em desacordo com a norma do edital 

e ou com erro na identificação do candidato e ou intempestivamente, não poderão ser ressarcidos.  

 

2.1.2.9. É vedada a inscrição condicional, não sendo admitida complementação documental fora do 

prazo fixado para inscrição, nem comprovante de agendamento de pagamento da taxa de inscrição. 

 

2.1.2.10. A inscrição por via postal, se efetuada, será por conta e risco do candidato, não se 

responsabilizando o Município de Bandeirante – SC por extravios, falta de documentação, atrasos 

ou outras ocorrências que impeçam a efetiva inscrição do candidato. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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2.2. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar 

declarações falsas, inexatas ou que não atender a todas as condições estabelecidas neste edital, 

mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.   

2.3. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

2.4. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a 

comunicação de novo endereço que deverá ser feita junto ao Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, quando da classificação e/ou chamamento para assumir 

o cargo. 

2.5. O candidato poderá inscrever-se somente para 01 (uma) vaga do cargo de que trata o 

presente Edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato será considerada 

apenas a inscrição mais recente. 

2.6. O valor da Taxa de Inscrição para o Concurso Público será de:  

ESCOLARIDADE  Valor R$ 

Cargos com exigência de nível superior R$ 100,00 

Cargos com exigência de nível médio - 2º grau R$ 80,00 

Cargos com exigência de 4º série - 1º grau Fundamental R$ 60,00 

 

2.7. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público, qualquer que seja o motivo ensejado.  

2.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 

provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário 

eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  

2.9. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 

razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.   

2.10. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso 

publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br do 

deferimento ou não do pedido. 

2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à 

Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade do 

lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da 

prova da candidata.   

2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:  

 2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 datada de 07/11/1997 

poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público.   

2.12.1.1.  Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que 

contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, à doação.   

2.12.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de 

sangue (modelo anexo) deverá ser encaminhado à Comissão de Acompanhamento do Concurso 

Público da Prefeitura Municipal de Bandeirante, e entregue do dia 06.01 a 04.02 de 2016, no 

endereço da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, sito à Rua João Castilho, 111, Centro – 

Bandeirante – SC, juntamente com os seguintes documentos: 

a) Cópia do requerimento de inscrição;   

b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, 

de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 

doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para ter direito à isenção, o 

candidato deve comprovar que realizou, no mínimo,03 (três)doações no período de um ano;  

c) No caso o subitem 2.12.1.1, documento específico que comprove que o candidato integre a 

Associação de doadores de Sangue legalmente constituída e que contribua para estimular de forma 

direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo 

candidato.   

c.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de 

Sedex a ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante - SC, sito à Avenida Santo Antônio, Centro – CEP 89905-000, Bandeirante 

- SC, através de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura 

Municipal de Bandeirante – SC até no máximo dia 27.02.2016.  

2.12.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no 

mural público da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC e nos sites www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br até o dia 29.01.2016 não sendo encaminhada resposta individual ao 

candidato, salvo se solicitado.  

 2.12.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

INDEFERIDOS poderão participar do presente Concurso Público desde que efetuem o pagamento 
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da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 05.02.2016, como os demais candidatos. O boleto 

para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br 

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

3.1. Em face do número limitado de vagas oferecidas neste Concurso Público não haverá reserva de 

vagas para os candidatos portadores de necessidades especiais.  

3.2. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos. 

3.3. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua 

deficiência, deverá solicitar por escrito na data da inscrição. 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas 

pela autoridade competente após o encerramento das mesmas, conforme data estabelecida no 

anexo I (cronograma) do presente edital.   

4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão 

publicados em documento afixado no Mural Público Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, e nos 

endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br 

5. DAS PROVAS 

5.1. Da Prova Objetiva 

5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão 

concorrer ou de qualquer outra condição.  

5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 19 de março de 2016, com início às 14h30mim, 

nas dependências do ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE, SITO À RODOVIA PADRE AURÉLIO 

CANZI, KM 10, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC podendo ser transferido em parte e/ou 

total para outro local, dependendo do número de candidatos inscritos. Em caso de alteração de 

local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de 

Bandeirante – SC, e nos endereços eletrônicos www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br, 

devendo o candidato ficar atendo as publicações e avisos nos endereços acima mencionados. 

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30mim.   

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais 

permitido a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 
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5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de 

realização de provas, não sendo permitida a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a 

Instituição executora do certame e o Município de Bandeirante – SC não se responsabilizarão por 

atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do 

início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais. 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após às 14h20min, sendo que 

das 14h20mim até às 14h30mim, horário marcado para início das provas, serão repassadas as 

instruções ao candidatos pelos fiscais de sala e pela comissão organizadora do concurso. 

5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 14h30mim e término às 17h30min.  

5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos sites 

www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br 

5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 03 horas, incluído o 

tempo para preenchimento do cartão-resposta e será composta de questões objetivas com quatro 

alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente 01 (UMA) será a correta e deverá 

ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão resposta e na 1º página do caderno de 

provas.   

5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de conhecimentos específicos, 

português e matemática. 

5.1.4.2. A prova objetiva será composta de 35 (trinta e cinco) questões inéditas.  

5.1.4.3.  Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão 

publicados no (Anexo II) do presente edital.  

 

5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de conhecimentos específicos, 

português e matemática, conforme quadro abaixo para TODOS OS CARGOS especificados no item 

1.2.1 deste edital. 

Provas Nº Questões Peso 

Total de Pontos  

por Disciplina 

(Nota) 

Nota Mínima do 

Conjunto 

Provas 1, 2 e 3. 

1►Conhecimentos Específicos 20 0,35 7,00 
 

5,00  
2► Português 10 0,20 2,00 

3► Matemática 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 10,00 - 
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5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 5,00 (cinco), 

no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de português, matemática e conhecimentos 

específicos), conforme quadro acima. 

5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:     

5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas 

no horário e data estabelecidos neste Edital, munidos de documento de identificação original 

(com fotografia), o não comprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de 

prova. 

5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se 

apresentar após o horário determinado no item 5.1.2.2 (14h10min), mesmo que o início da 

prova tenha sido postergado por motivo de força maior.  

 5.3.3.  Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 

Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como 

identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.   

5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de 

identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da 

realização da prova do Concurso Público.  

5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 

permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um 

cartão resposta e um cartão identificação. 

5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Identificação, em local próprio, seu nome legível, 

cargo/função pleiteado e assinatura, o qual será lacrado em envelope no final da prova. 

5.3.4.2. O candidato deverá apor no Cartão Resposta as suas respostas por questão, preenchendo 

por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, exemplificada no 

cartão de identificação do candidato e na segunda folha do caderno de provas, para propiciar a 

correção com leitura ótica. 

5.3.4.3.  O Cartão Resposta do candidato constará em seu verso as assinaturas dos fiscais e dos 

últimos três (03) candidatos de cada sala. 
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5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões 

corresponde ao cargo em que se inscreveu e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam 

comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as instruções 

relacionadas à marcação das respostas.   

5.3.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que 

lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de 

responsabilidade do candidato a marcação correta, sendo que a não marcação correta 

invalidará o cartão resposta.  

5.3.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta (Gabarito):  

 5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de 

respostas, conforme as instruções constantes na capa do caderno de provas, devendo o candidato 

utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.  

 5.3.8.  O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.  

 5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo 

permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato 

tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por 

fiscal designado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público.   

5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente no Cartão-Resposta. 

5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova 

objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta 

não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada ou emendada, 

campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.  

5.3.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão 

validade quaisquer anotações feitas no caderno de prova. 

5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-

resposta e o cartão identificação.  

5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 

30 (trinta) minutos do seu início.   

5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua 

realização, acompanhado de um fiscal.   
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5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  

5.3.17. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão entregar o cartão resposta e o 

cartão identificação ao mesmo tempo. 

5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um 

membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão apor no verso dos 

cartões respostas e cartões de identificação suas assinaturas. 

5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um 

membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão anotar no verso do 

cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no 

verso. 

5.3.17.3. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um 

membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão invalidar o cartão 

resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no verso. 

5.3.17.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as 

ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respostas com 

questões deixadas em branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações 

que considerarem necessárias. 

5.3.17.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 

(três) últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 

do Concurso Público, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões 

resposta e cartões identificação, separadamente, bem como a assinatura destes envelopes, 

os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos no 

cronograma. 

5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

5.3.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do 

primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

5.3.20. O Município de Bandeirante e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação 

e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.  

5.4. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:   
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5.4.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:  

a) Documento de identificação;   

b) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;  

c) Lápis preto e borracha;   

d) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou 

rótulo.    

5.4.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não 

permitido. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não 

autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   

5.4.3. O Município de Bandeirante e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - AMEOSC não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material 

trazido ao local de prova.    

5.5. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:   

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água; 

b) Fumar; 

c) Comunicação entre os candidatos; 

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, 

calculadora, máquina fotográfica, etc. 

5.6. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:   

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;   

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;   

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;   

d) não apresentar documento que bem o identifique;   

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;   

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;   
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g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta e Cartão Identificação ou outros materiais 

não permitidos;   

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;   

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;    

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, 

impresso, não permitido ou máquina calculadora ou similar;   

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone 

celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 

smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;   

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.     

5.6.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos 

plásticos que serão lacrados pelos fiscais no momento do ingresso à sala de provas, e assim 

permanecer até a saída do candidato do local de prova.   

6. DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura óptica, 

em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na Câmara Municipal de Vereadores de Bandeirante, sito 

a Rua João Bataglin, centro de Bandeirante, às 09 horas do dia 22 de março 2016, com a projeção 

das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acompanhar a correção, bem 

como a identificação do candidato (Cartão Identificação). 

6.1.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates 

constantes no item 7 do presente edital.  

6.1.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do 

edital. Nesta constará os critérios de desempate constantes no item 7 do presente edital. 

6.2. A sessão será filmada e todos os interessados terão acesso no local devendo assinar lista de 

presença.   

7. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

 

7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 

candidato que tiver: 
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7.1.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição 

neste Concurso Público na forma do dispositivo no parágrafo único de art. 27 da Lei Federal nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

7.1.3.  Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

7.1.4.  Maior número de acertos na prova de Português; 

7.1.5.  Maior número de acertos na prova de Matemática; 

7.1.6.  Maior Idade; 

7.1.7.  Sorteio Público. 

 

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

 

8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a 

realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br  

8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso 

administrativo.  

 

9.  DOS RECURSOS 

 

9.1.  É admitido recurso quanto a divergências: 

a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 

b) na formulação das questões da prova objetiva e prova prática; 

c) no gabarito preliminar divulgado; 

d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do Concurso Público, para cada cargo. 

9.2.  Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital (Anexo I). 

9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) 

circunstância(s) que o justifique. 

9.4. Os RECURSOS poderão ser interpostos VIA ON LINE – pelo sistema – ou VIA POSTAL. 

9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes 

procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  
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b) Acessar a “Área do Candidato”. 

c) Clicar em “recursos e requerimentos”.  

d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 

nele contidas. 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 

formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso 

de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da 

primeira questão apresentada no formulário.   

9.4.1.1.. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 

conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independente de terem recorrido. 

9.4.2. Para a interposição de RECURSO VIA POSTAL o candidato deverá seguir os seguintes 

procedimentos:   

a) Imprimir e preencher o Formulário de Recurso constante no (modelo anexo); 

b) Encaminhar através de correspondência registrada e com aviso de recebimento, postada via 

SEDEX, no período determinado para os recursos, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal 

de Bandeirante – SC, sito à Avenida Santo Antônio, Centro – CEP 89905-000, Bandeirante – SC. 

Encaminhado ao cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Bandeirante – SC. 

9.4.2.1. É de responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Recursos (modelo anexo), 

preenche-lo corretamente, assinar e encaminhar para o endereço e nas condições expostas no item 

anterior. 

 

9.4.2.2. Deverá ser encaminhado apenas e tão somente o Formulário de Recurso contendo as razões 

do recorrente. Eventuais outros materiais encaminhados juntamente com o Formulário de 

Recursos serão desconsiderados. 

 

9.4.2.3. Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 

formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso 

de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da 

primeira questão apresentada no formulário.   
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9.4.2.4. Poderá ser encaminhado mais de um Formulário de Recurso numa mesma correspondência, 

desde que cada recurso esteja devidamente identificado. 

9.4.2.5. Só serão aceitos os recursos enviados via postal que forem entregues à Prefeitura Municipal 

de Bandeirante – SC, até às 17 horas do último dia dos recursos, valendo para fins de direito a data 

e horário constantes do comprovante de entrega da correspondência.  

 

9.4.2.6.. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 

conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

9.4.2.7. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independente de terem recorrido. 

9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e 

dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público. 

9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos 

especificados no edital. 

9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, 

nos sites: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br 

9.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos 

considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de 

acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC. 

9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com 

finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 

anterior, independente de vigência de prazo.   

9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na 

esfera administrativa.   

9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva 

classificação, novo Decreto de resultado final será publicado.   

10.  DO PROVIMENTO DO CARGO 

 

10.1. O provimento do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados. 

 

10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo só lhes 

serão deferidas no caso de exibirem: 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.bandeirante.sc.gov.br/


 

                                     ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                     MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                     PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, 

às expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do Município; 

 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do 

candidato; 

 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em 

lei; 

 

e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior que assim exigir; 

 

f) demais documentos solicitados pela Divisão de Pessoal e Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante – SC, ou previsto em Legislação Municipal. 

 

10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário. 

 

10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Divisão 

de Pessoal e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC. 

 

10.5. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contado da data da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual período. 

 

10.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo quando convocado ficará automaticamente 

desclassificado. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. Em relação às vagas especificadas no item 1.2.1 em CADASTRO DE RESERVA a aprovação no 

Concurso Público não assegura ao candidato sua nomeação, mas apenas a expectativa de ser 

admitido segundo as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de classificação, ficando a 

nomeação condicionada às disposições pertinentes e à necessidade e conveniência da prefeitura 

municipal de Bandeirante – SC. 

11.2. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de 

Bandeirante – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.bandeirante.sc.gov.br  
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11.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser 

responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

11.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, 

serão resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e 

pela Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, conforme a legislação vigente. 

11.5. O Prefeito do Município de Bandeirante – SC, poderá, antes da homologação, suspender, 

anular ou cancelar o Concurso Público mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos 

candidatos nenhum direito a reclamações.   

11.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público é o da Comarca de 

São Miguel do Oeste (SC).   

11.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I – Cronograma; 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV – Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue; 

ANEXO V - Requerimento de Inscrição Via Postal; (somente para candidatos que enviarem inscrição 

via correio); 

ANEXO VI – Formulário de Recurso Via Postal; (somente para candidatos que enviarem recursos via 

correio); 

ANEXO VII– Decreto, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;  

ANEXO VIII – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC; 

Bandeirante – SC, 05 de janeiro de 2016. 

 

JOSÉ CARLOS BERTI 

Prefeito Municipal 

Vistado na Forma de Lei 

LILIAN LIZE GABIATTI 

OAB/SC 30.754 

Assessora Jurídica do Município de Bandeirante 
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ANEXO I 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

CRONOGRAMA 

 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

 

Publicação do Edital 05.01.2016 Em caso de impugnação do edital deverá 

ser feita por escrito, endereçada ao 

Prefeito do Município de Bandeirante – 

SC, protocolada em horário de expediente 

da Prefeitura Municipal de Bandeirante – 

SC. 

Inscrições 06.01 a 

04.02.2016 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br   

Recebimento de Inscrições para 

Candidatos que requererem a isenção 

de taxa de inscrição (Doador de 

Sangue) 

 

06.01 a 

26.01.2016 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br   

Publicação da relação de isenção da 

taxa de inscrição (Doador de Sangue) 

 

29.01.2016 

Pela internet nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br  

A partir das 17 horas 

Período de pagamento da taxa de 

inscrição para os candidatos que 

tiveram pedido de isenção de taxa 

INDEFERIDA. (Doador de Sangue) 

 

30.01 a 

05.02.2016 

O boleto para impressão em caso de 

indeferimento deverá ser acessado junto 

ao site www.ameosc.org.br  

Publicação das inscrições Deferidas 

e Indeferidas  

17.02.2016 Pela internet nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br.A partir das 

17 horas 

Prazo de recursos das inscrições 

Indeferidas  

18 e 

19.02.2016 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Parecer dos recursos das inscrições 

indeferidas e Publicação da 

Homologação das inscrições  

22.02.2016 Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

A partir das 17 horas 

Publicação do Ensalamento 25.02.2016 Pela internet nos sites: 
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www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Prova Objetiva 

 

 

 

 

 

19.03.2016 - A prova objetiva será realizada na 

ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE, 

SITO À RODOVIA PADRE AURÉLIO 

CANZI, KM 10, NO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE/SC,  

- A abertura dos portões para o ingresso 

dos candidatos será a partir das 

13h30mim. 

- O fechamento dos portões será às 

14h10min, sendo que a partir deste 

horário não será mais permitido a 

entrada de candidatos, sob qualquer 

alegação. 

- A prova terá início às 14h30mim e 

término às 17h30mim. 

Divulgação do Gabarito Preliminar da 

prova objetiva 

21.03.2016 A partir das 17 horas nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br 

Prazo de recursos do Gabarito 

Preliminar 

22 e 

23.03.2016 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Sessão Pública para correção dos 

cartões respostas e identificação dos 

candidatos por cargo. 

22.03.2016 Às 09hrs, na Câmara Municipal de 

Vereadores de Bandeirante, na cidade de 

Bandeirante – SC.  

Publicação do Resultado Preliminar  23.03.2016 A relação da classificação preliminar por 

cargo será publicada nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br e também no 

Mural Público da Prefeitura Municipal de 

Bandeirante – SC. A partir das 17 horas 

Prazo de recurso referente ao 

Resultado Preliminar  

24 a 

28.03.2016 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

 

Publicação do parecer dos recursos 

referente a classificação preliminar e 

Gabarito Preliminar 

08.04.2016 Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

e www.bandeirante.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 
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Divulgação do Gabarito Oficial /Final 11.04.2016 Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

e www.bandeirante.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Publicação da 

Classificação/Resultado Final  

12.04.2016 A relação da classificação final por cargo 

será publicada nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.bandeirante.sc.gov.br e também no 

Mural Público da Prefeitura Municipal de 

Bandeirante – SC. 
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ANEXO II 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; 

ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 

sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação 

pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período 

composto por subordinação. 

 

 

II - MATEMÁTICA: 

Números fracionários e operações. Sistema de medidas decimais. Unidades de comprimento. 

Medidas de área. Medidas de Volume. Regra de três: simples e composta. Juros: simples e composto. 

Porcentagem. Equações de 1o e 2º Graus. Logaritmos. Probabilidade. Progressão aritmética. 

Progressão geométrica. Probabilidades. Análise combinatória. Funções lineares e quadráticas. 

Interpretação de gráficos. Geometria plana e espacial. Resolução de problemas. Raciocínio Lógico. 

 

 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CONTROLE INTERNO: 

Fatos contábeis: conceito e classificação. Estrutura patrimonial: ativo, passivo e patrimônio líquido; 

critério de avaliação dos componentes patrimoniais. Gestão: fluxo dos recursos, origem e aplicação: 

receitas, despesas, apuração e distribuição dos resultados; exercício social e regime contábil; 

exercício financeiro e lucro real. Registro contábil das operações típicas de uma sociedade 

comercial. Operações com mercadorias. Inventário: periódico e permanente.  Operações 

financeiras. Demonstrações financeiras de acordo com a Lei nº 6.404/1976 e alterações. Balanço 

Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração das Mutações do 

Patrimônio Líquido. Provisões, participações, reservas e dividendos de acordo com a Lei nº 

6.404/1976 e alterações. Princípios e convenções contábeis. II Contabilidade Pública. Plano de 

contas único para os órgãos da Administração Direta. Registros contábeis de operações típicas em 

Unidades Orçamentárias ou Administrativas (sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de 

compensação). Inventário: material permanente e de consumo. Balanço e demonstrações das 
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variações patrimoniais exigidas pela Lei nº 4.320/1964 e alterações. III AUDITORIA NO SETOR 

PÚBLICO. Princípios, normas técnicas, procedimentos. Controle Interno e Externo: definição, 

objetivos, componentes e limitações de efetividade. Ambiente de Controle: integridade, ética e 

governança corporativa. Avaliação de controles internos; papéis de trabalho. Relatórios e 

Pareceres.  Supervisão ministerial e controle interno. Tipos e formas de atuação do Sistema de 

Controle: legislação básica, tomadas e prestações de contas. Responsabilidades dos dirigentes e 

demais usuários de recursos públicos. Julgamento e penalidades aos responsáveis pelos recursos 

públicos. Tópicos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): princípios, 

objetivos, efeitos no planejamento e no processo orçamentário; limites para despesas de pessoal; 

limites para a dívida; e mecanismos de transparência fiscal. IV ORÇAMENTO PÚBLICO E FINANÇAS. 

Orçamento Público: elaboração, acompanhamento e fiscalização. Créditos adicionais, especiais, 

extraordinários, ilimitados e suplementares. Plano Plurianual. Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

elaboração, acompanhamento e aprovação. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. 

Processo orçamentário. Métodos, técnicas e instrumentos do Orçamento Público. Normas legais 

aplicáveis ao Orçamento Público. Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa 

pública: categorias, estágios, Suprimento de fundos, Restos a Pagar, Despesas de exercícios 

anteriores. A conta única do Tesouro. Ética profissional. 

 

 

FISIOTERAPEUTA: 

Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros superiores e inferiores e do tronco; 

neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: 

respiratória, cardiovascular, articular e do envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica 

para as disfunções cardiovasculares (afecções vasculares periféricas crônicas e agudas, 

insuficiência cardíaca, doença arterial coronariana), pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva 

crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome de Angústia Respiratória Aguda, insuficiência 

respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos torácicos, pneumonia e atelectasia), 

reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite anquilosante, lúpus eritematoso 

sistêmico), geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas decorrentes do envelhecimento, 

incontinência urinária), traumatoortopédicas (desvios da coluna vertebral, fraturas, luxações, 

lesões de partes moles, lesões articulares, complicações osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, 

distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), neurológicas (acidente vascular encefálico, 

traumatismo raque-medular, polineuropatias, doenças extra-piramidais, lesões de nervos 

periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente queimado, úlceras de pressão); 

Fisioterapia em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, abdominais e ortopédicas; Fisioterapia 

em Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e radiológica do tórax, abordagem 

cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do sistema respiratório, síndrome de imobilismo, 

noções de assistência ventilatória, monitorização respiratória e desmame; Fisioterapia Geral -  

cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, fototerapia. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto; encontros vocálicos e consonantais; 

Ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 

Sintática; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação dos pronomes 

oblíquos átonos; homônimos e parônimos. 

 

II - MATEMÁTICA: 

Operações fundamentais. Frações e Operações com frações. Expressões algébricas - Fatoração. 

Produtos notáveis. Regra de três simples e composta. Juros simples. Razão e proporção. 

Porcentagem. Teoria dos conjuntos. Sistema métrico decimal. Geometria Plana e espacial. Relações 

trigonométricas do triângulo retângulo. Equações e Funções do 1º e do 2º graus. Sistemas de 

equações. Sequencias Numéricas. Resolução de Problemas. Análise de gráficos. Raciocínio Lógico. 

 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com 

relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e 

segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da unidade do paciente, 

administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, 

retal, otológica. Biossegurança. Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a 

pacientes portadores de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, 

neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico no pré, trans e pós-

operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em 

situação de urgência. Enfermagem Materno- Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo 

vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém-nascido normal e de 

risco. Assistência à criança nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu 

desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, 

vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção primária em saúde. Assistência de 

enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e 

processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da 

Mulher, Criança e do Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de 

enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adultos. 
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VIGILANTE SANITÁRIO: 

Endemias e epidemias; Epidemiologia. Noções básicas das seguintes endemias: a) Dengue, b) 

Esquistossomose, c) Leishmaniose, d) Leptospirose, e) Doença de chagas; Prevenção primária das 

endemias cima citadas; Classificação dos agentes transmissores e causadores das endemias acima 

citadas; Combate aos agentes transmissores das endemias acima citadas. Noções sobre 

Saneamento; Combate à poluição; Saneamento do meio; Saúde Pública: Conceito. Objetivos. 

Epidemiologia geral: processo de saúde/doença. Frequência e distribuição das principais doenças 

na população brasileira. Medidas gerais de profilaxia, controle, eliminação e erradicação das 

doenças. Vigilância Sanitária: Conceitos. Áreas de Abrangência. Instrumentos de ação de Vigilância 

Sanitária. Fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos 

alimentos, bebidas e instalações físicas. Manipulação dos alimentos, embalagens e rotulagens, 

armazenamento e transporte do produto final. Abastecimento de água potável, destino dos resíduos 

e controle de pragas. Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos. Lixo: separação, 

reciclagem, destino; RDC 216/04 da ANVISA; Portaria 326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde. Processo Saúde-Doença. Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia 

descritiva e metodologia epidemiológica. Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância 

Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. Doenças transmissíveis e modos de transmissão 

Saúde materno-infantil. Programas de imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio 

ambiente. Saúde e Nutrição. Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Atribuições 

da Vigilância Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, 

emissão de autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias. Doenças 

Transmissíveis por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: manipulação, 

armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; normas federais constituição brasileira de 

1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e Cap. VI; lei 

8.080/90; lei 9.782/99 e med. prov. 2.190‐34 de 23 de agosto de 2001. Normas estaduais: lei 

6.320/83;  

 

 

TESOUREIRO: 

Lei Federal 4320/64 e Legislação complementar. Código Tributário Nacional e Municipal. 

Constituição Federal.  Noções básicas de direito tributário.  Lei Federal 8666/93 e suas alterações. 

Lei nº 10.520/02(pregão).  Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  Noções 

básicas de Direitos Administrativo. Noções de Informática. Princípios básicos da Administração 

Pública.  Atos administrativos. Emenda Constitucional 19 e 20; Noções de Administração Pública: 

Princípios da Administração Pública; Entidades Componentes; Lei Orgânica do Município; 

Informações gerais sobre informática e sistema operacional Windows. 

 

 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


 

                                     ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                     MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

                                     PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Avenida Santo Antônio – Centro | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 | Bandeirante | Santa Catarina 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

I - PORTUGUÊS: 

 

Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; 

acentuação gráfica; emprego da norma culta; classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, 

numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância nominal e 

verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.  

 

II - MATEMÁTICA: 

 

Operações fundamentais. Frações e Operações com frações. Regra de três simples. Juros simples. 

Razão e proporção. Unidades de comprimento, área e volume. Porcentagem. Geometria Plana. 

Sistema de equações. Resolução de Problemas. Raciocínio Lógico. 

 

 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

RECEPCIONISTA: 

Comunicação verbal e não verbal. Técnicas de Atendimento ao Cliente; Caracterização dos serviços 

de recepção. Mercado profissional, suas principais características, tendências e o perfil do 

profissional. Noções de Informática. Relações humanas. Noções de cidadania. Qualidade no 

atendimento ao público: comunicabilidade; apresentação; atenção; cortesia; interesse; presteza; 

eficiência; tolerância; discrição; conduta; objetividade. Ética no serviço público. Trabalho em 

equipe: Personalidade e relacionamento. Eficácia no comportamento interpessoal. Fatores positivos 

do relacionamento. Comportamento receptivo e defensivo, empatia e compreensão mútua. 

Comunicação telefônica. Noções de software de controle de ligações. Noções de arquivamento e 

outros procedimentos administrativos. Atualização de cadastro telefônico. Meios de comunicação. 

Noções de PABX. Operação de equipamentos de escritório: copiadoras, impressoras de computador 

e facsímile. Noções sobre documentos específicos do setor. Redação e comunicação organizacional: 

Redação oficial. Abreviações e formas de tratamento. Sigilo profissional. Constituição da República 

Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 69.). 
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AUXILIAR DE BIBLIOTECA: 

ADMINISTRAÇÃO DE BIBLIOTECAS E SERVIÇOS DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: Objetivos e 

funções da biblioteca pública como centro de informação e lazer. Estrutura organizacional da 

biblioteca pública. Planejamento e administração de unidades de informação. Ação cooperativa em 

bibliotecas públicas: importância e critério de execução. CONTROLE BIBLIOGRÁFICO DOS 

REGISTROS DO CONHECIMENTO: Representação descritiva dos registros do conhecimento. 

Representação temática dos registros do conhecimento. Controle bibliográfico local, nacional e 

internacional: o papel da biblioteca pública. Desenvolvimento de coleções; ÉTICA PROFISSIONAL E 

LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL; Redes de informação, Internet, noções de informática, Lei Orgânica 

do Município. Meio ambiente. 
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ANEXO III 

 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CONTROLE INTERNO: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Controlador Interno  

GRUPO III  

Atividade de Nível Superior ANS  

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Assegurar a boa gestão dos recursos públicos e apoiar o controle externo na sua missão 

institucional de fiscalizar os atos da administração interna do Executivo Municipal relacionados 

à execução contábil, financeira, patrimonial. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

- Exercer o controle interno de forma prévia, com verificação de sua legalidade, concomitante, 

com a elaboração e divulgação dos relatórios e subsequente a com apresentação e divulgação 

das prestações de contas; 

- Exercer o controle interno sobre o gerenciamento e administração de bens e valores;  

- Acompanhar e avaliar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual 

e Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

- Avaliar a execução dos programas e dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas 

e financeiras; 

- Comprovar a legalidade dos atos de gestão de governo e avaliar os resultados quanto à 

eficácia, eficiência e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, assim como a 

boa e regular aplicação dos recursos públicos;  

- Avaliar os custos das obras e serviços realizados pela Administração e apurado em controles 

regulamentados na Lei de Diretrizes Orçamentária;  

- Controlar e inscrição de despesas em restos a pagar; 

- Verificar a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis por bens e valores 

públicos; 

- Fiscalizar o cumprimento das medidas adotadas para retorno das despesas de pessoal e 

montante da dívida aos limites estabelecidos no regramento jurídico;  

- Acompanhar o cumprimento da destinação vinculada de recursos da alienação de ativos;  

- Acompanhar o cumprimento dos percentuais dos limites de gastos;  

- Emitir os Relatórios ao Tribunal de Contas do Estado, a Contabilidade Central do Município, 

com a finalidade de atender o cumprimento das metas fiscais, bem como atender o que dispõe a 
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legislação;  

- Cumprir todas as metas e responsabilidades atinentes em seu cargo, inclusive as 

determinadas principalmente pelo Tribunal de Contas do Estado, pelo Município e de outras 

Entidades e Instituições que sejam necessárias; e, 

- Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador do certificado de conclusão de curso superior em Ciências Contábeis, com registro no 

CRC. 

 

 

FISIOTERAPEUTA: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Fisioterapeuta 

GRUPO III  

Atividade de nível superior ANS  

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Visa a promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo, família e a comunidade.  

DESCRIÇÃO DETALHADA 

- Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas em 

vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios 

físicos, de acordo com as prescrições médicas ou procedimentos profissionais adequados;  

- Desenvolver atividades relativas a avaliação e consultas de fisioterapias; 

- Emitir diagnósticos; 

- Realizar outras formas de tratamento de fisioterapia;  

- Examina o paciente para determinar o diagnóstico; 

- Requisita exames complementares ao paciente se justificar necessário;  

- Mantêm registro do paciente examinado, anotando a conclusão;  

- Diagnosticar o tratamento e a evolução da doença para efetuar a orientação adequada;  

- Emitir atestado de saúde;   

- Participar de programas de atendimento à população;  

- Integrar-se-á com a execução dos programas promovidos pelo município;  

- Realizar estudos sobre matéria de fisioterapia em todos seus níveis aplicando à pacientes do 

Município;  

- Emite laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;  

- Realiza atendimentos domiciliares á pacientes quando necessário; 

- Desempenha outras atividades compatíveis com o cargo. 

 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior em Fisioterapia e Registro no Órgão 
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Competente. 

 

 

 

TESOUREIRO: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Tesoureiro 

GRUPO III                                                         CODIGO 

Atividade de nível auxiliar ANA 

DESCRIÇÃO SUMARIA 

Exercer funções inerentes a tesouraria 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Desenvolver atividades de controle das finanças da municipalidade, compreendendo controle 

de caixa, de conta bancaria, aplicações, resgates, pagamentos, cobranças de tributos e demais 

taxas e impostos da municipalidade; 

Desenvolver atividades de preenchimento e arquivamentos de guias e formulários; 

Manter sob controle e informar o secretário da fazenda sobre todas as movimentações 

financeiras do município; 

Desenvolver todas as atividades atinentes ao cargo.  

HABILITAÇAO PROFISSIONAL 

Portador do certificado de conclusão do 2 grau 

  

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Auxiliar de enfermagem 

GRUPO III                                                         CODIGO 

Atividade de administração geral AAG 

DESCRIÇÃO SUMARIA 

Visa a promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo, família e a comunidade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Presta assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade, visando a promoção, 

proteção e recuperação da saúde; 

Faz previsão de equipamento de material para prestar assistência de enfermagem, segundo as 

normas estabelecidas; 

Faz atendimento de enfermagem de acordo com a programação estabelecida pela prefeitura; 

Participa na orientação a saúde do indivíduo e a grupos da comunidade; 

Participa de atividades de capacitação e educação em saúde para grupos da população; 
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Administra medicamentos mediante prescrição, utilizando a técnica da aplicação adequada; 

Participa na execução de programas de vacinação de acordo com o esquema adotado pela 

secretaria de estado da saúde; 

Coleta material para exames complementares quando necessário; 

Notifica doenças transmissíveis; 

Participa de atividades de vigilância epidemiológicas; 

Faz visitas domiciliares; 

Desenvolve atividades de pré e pós consulta medica e de enfermagem; 

Participa das ações de saúde desenvolvidas pela comunidade; 

Participa da prestação de assistência a comunidade em situações de calamidade e emergência; 

Faz registro das atividades realizadas; e  

Desempenha outras atividades compatíveis com o cargo.  

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador de certificado de conclusão de curso de 2 grau especifico, com registro no respectivo 

órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

VIGILANTE SANITÁRIO: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Vigilante Sanitário 

GRUPO III                                                          CODIGO 

Atividade de administração geral AAG 

DESCRIÇÃO SUMARIA 

Atividades de nível médio, de natureza operacional, envolvendo serviços específicos de 

vigilância sanitária de acordo com as normas vigentes. 

DESCRIÇAO DETALHADA 

01 - Cadastrar os estabelecimentos comerciais e industriais; 

02 - Liberar o alvará;  

03 - Verificar se os estabelecimentos cumprem a legislação vigente, quanto a área física, 

presença de produtos foram da validade, higiene, temperatura (fria e quente), presença de 

medicamentos em estabelecimentos comerciais; 

04 - Percorrer os pontos estratégicos para captura da lavar do mosquito AEDES; 

05 - Cadastrar os locais de abastecimento de água para o consumo humano, da população do 

município, colocando no cadastro do sisagua; 

06 - Coletar amostras de água para análise de flúor e exame microbiológico;  

07 - Controlar os reservatórios de água, para limpeza.   

01 - Fiscalizar de estabelecimentos comerciais e industriais; 

02 - Elaborar autos de infração e apreensão de mercadorias; 

03 - Prestar orientações por escrito; 

04 - Preencher formulários para alvará e renovação, quer de estabelecimentos ou de veículos 
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que transportem alimentos; 

05 - Efetuar blitz nas vias públicas do Município, e outras que lhe for determinado. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador de certificado de conclusão de curso de 2 grau.  

 

 

RECEPCIONISTA: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Recepcionista 

GRUPO III                                                         CODIGO 

Transportes e Serviços Gerais TSG 

DESCRIÇÃO SUMARIA 

Visa contribuir na recepção de repartições públicas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Recepcionar e prestar serviços de apoio a pessoas, pacientes e visitantes; 

Prestar atendimento telefônico e fornecer informações; 

Agendar serviços, atendimentos e consultas; 

Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano; e, 

Desempenhar outras atividades compatíveis com o Cargo.  

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador de certificado de conclusão de 1º grau. 

 

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA: 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL 

Auxiliar de Biblioteca 

GRUPO III                                                                 CODIGO 

Atividade de administração geral AAG 

DESCRIÇÃO SUMARIA 

Abrange os serviços de manutenção, zelo e organização da Biblioteca Municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Executa os serviços de manutenção necessários ao acervo da Biblioteca, tais como conserto e 

recuperação de obras literárias; 

Realiza a organização do acervo a fim de facilitar o acesso dos usuários da Biblioteca Municipal; 

Zela pela guarda e integridade do acervo da Biblioteca Municipal. 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Portador de certificado de conclusão de 4 série do primeiro grau e/ou experiência e 

treinamento especifico na área de atuação. 
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ANEXO IV 

 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE 

 

 

Para: 

Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO   

 

Eu_____________________________________________________________ portador(a) do documento 

de identidade sob nº ___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa 

de inscrição ao CONCURSO PÚBLICO, Edital nº 001/2016.  

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 

datada de 07/11/1997. 

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 

07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste formulário expressam a verdade e 

por elas me responsabilizo. 

  

Bandeirante – SC, ______ de ________________ de 2016. 

  

 

  

___________________________________________ 

CANDIDATO(A) 

 

 

Documentos anexos:  

1: ______________________________ 

2: _______________________________  

3. _______________________________ 
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ANEXO V 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO VIA POSTAL 

(Somente para candidatos que fizer inscrições via postal) 

Para: 

Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 

1) Eu ____________________________________________________, portador do documento de identidade nº 

____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado 

_____________, CEP: _______________ , SOLICITO inscrição no Concurso Público Nº 001/2016, da 

Prefeitura Municipal de Bandeirante - SC, para o cargo 

de___________________________________________________(descrever exatamente conforme especificado no 

edital). 

 

2) Informações para contato:  

a) E-mail: ___________________________________________________________________ 

b) Telefone Residencial/Comercial: _______________________________________________ 

c) Telefone Celular:____________________________________________________________ 

 

3) Informações adicionais:  

a) Canhoto: (   ) SIM (   ) NÃO 

b) Necessidades Especiais: (   ) SIM (   ) NÃO. Qual ______________________________________ CID_____________ 

 

4) Condição Especial para realizar a prova, sendo a deficiência:  

a) (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte nº ____________________________________  

b) (     ) Sala Especial. Especificar: ___________________________________________________  

c) (      ) Leitura de Prova. Especificar: ________________________________________________ 

d) (      ) Amamentação. Nome do Acompanhante: _______________________________________ 

e) (     ) Outra Necessidade: Especificar: _______________________________________________ 

 

Nestes Termos.  

Pede Deferimento.  

________________________/SC, ______ de ____________ de 2016. 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 

 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

FÓRMULÁRIO PARA RECURSOS 

(Somente para os recursos encaminhados via postal) 

 

Nome do Candidato: ______________________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________ 

Nº Inscrição _______________________________________________________________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________________________________________________________________ 

 

Tipo de Recurso: 

1 – Contra o edital (    ) 

2 – Contra indeferimento de inscrição (     ) 

3 – Contra Inscrição (      ) 

4 – Contra questão da prova (      ) 

5 – Contra o Gabarito (    ) 

6 – Contra a Pontuação Prova (       ) 

7 - Contra a prova de títulos 

8 – outros (      ) Especificar: _______________________________________________________________________________ 

 

Razões do Recurso: ___________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________/SC, ____ de _______________________ de 2016. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Recorrente 
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ANEXO VII 

 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2016. 

 

Institui e nomeia a Comissão Municipal Especial do Concurso Público 

nº 01/2016, do Edital nº 01/2016, do Município de Bandeirante, Estado 

de Santa Catarina, e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal e demais normas em vigor, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Institui e nomeia a Comissão Municipal Especial do Concurso Público nº 01/2016, do 

Edital nº 01/2016, do Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, nomeada pela Senhora 

GIANA MOSENA, a Senhora PATRICIA BATTISTI e a Senhora PAULA ANDREA STRINGHINI, para sob 

a presidência do primeiro membro, proceder a auxílio aos trabalhos de desenvolvimento da 

organização, aplicação e fiscalização acerca do Concurso Público supra. 

Art. 2º Fica vedada à inscrição e/ou a contratação para elaboração de provas objetivas por 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

das pessoas acima nomeadas para a Comissão Municipal Especial do Teste Seletivo. 

Art. 3º A atuação dos membros da Comissão ora constituída, não serão remunerados, sendo 

considerados de relevante interesse público. 

Art. 4º As despesas decorrentes deste ato correrão a conta dos respectivos créditos 

orçamentários vigentes e concernentes para tal fim. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC), em 04 de janeiro de 2016. 

 

 

JOSÉ CARLOS BERTI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 

 

EDITAL Nº 001/2016 DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

 

PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA DA AMEOSC 

 

Decreto nº 001, de 04 de janeiro de 2016. 

 

Institui e nomeia a Comissão Especial AMEOSC do Concurso Público nº 

01/2016, do Edital nº 01/2016, do Município de Bandeirante, Estado de 

Santa Catarina, e contém outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal e demais normas em vigor, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial AMEOSC do Concurso Público nº 01/2015, do 

Edital nº 20/2015, composta pela Senhora JUSSARA REGINATTO, Senhora UDINARA VANUSA 

ZANCHETTIN e Senhor JACSON SONAGLIO, representantes da AMEOSC, para sob a presidência do 

primeiro membro, procederem aos trabalhos de desenvolvimento da organização, aplicação, 

fiscalização e resultado final acerca do referido Concurso Público. 

 

Art. 2º A Comissão Especial AMEOSC, atuará na elaboração do Edital e do programa de 

provas; no assessoramento das inscrições, avaliações e validações das inscrições; na elaboração, 

aplicação, coordenação, acompanhamento, fiscalização da realização das provas pelos candidatos; 

na correção, cálculo das médias, consideração de pontos e classificação final das provas; e, na 

emissão de lista dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito Municipal para homologação, sempre 

de acordo com o contido no Edital. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos formalizados pela Comissão deverão ser encaminhados 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal para arquivamento, bem como, para homologação das 

etapas concretizadas. 

Parágrafo Segundo. A Comissão poderá requisitar recursos humanos, materiais, 

equipamentos e instalação necessários à concretização do objetivo, mediante solicitação e 

autorização do Chefe do Executivo Municipal. 

 

Art. 3º Fica vedada à inscrição e/ou a contratação para elaboração de provas objetivas por 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

das pessoas acima nomeadas para a Comissão Especial AMEOSC, deste Teste Seletivo. 
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Art. 4º A atuação dos membros da Comissão não será remunerada, sem ônus ao Erário 

Público Municipal, sendo considerada atividade de relevante interesse público. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta dos respectivos 

créditos orçamentários vigentes. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC), em 04 de janeiro de 2016. 

 

JOSÉ CARLOS BERTI 

Prefeito Municipal 
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